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Objetivos 
A Lei 11.804/08 foi criada com o intuito de 

regulamentar a situação dos alimentos 

gravídicos no Brasil, conferindo à própria 

gestante a legitimidade para a propositura da 

ação de alimentos. A partir de tal Lei, “basta a 

existência de indícios de paternidade para 

que o juiz fixe os alimentos gravídicos” 

(GONÇALVES, 2013, p. 578), questão esta 

que se tornou alvo de problematizações, haja 

vista a possibilidade de obrigar à prestação 

de alimentos alguém que não o verdadeiro 

pai. O presente trabalho visa a refletir sobre a 

importância da referida Lei no cenário político-

social brasileiro, seus benefícios e suas 

controvérsias. 
 

Métodos e Procedimentos 
Trata-se de uma análise, com base em 

jurisprudências e fundamentação doutrinária, 

da Lei n. 11.804/08, no que diz respeito aos 

meios de prova da paternidade, além da 

importância da atribuição, à gestante, da 

legitimidade para a ação de alimentos, apesar 

de todas as controvérsias.  

 

                         Resultados 
Apesar da Lei exigir apenas indícios de 

paternidade, é divergente o entendimento dos 

tribunais acerca dos mesmos. Enquanto o 

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, por 

exemplo, aceitou a nota fiscal de compra de 

um carrinho de bebê em nome do suposto pai 

para fixar os alimentos (GONÇALVES, 2013, 

p. 582), o Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo julgou improcedente um recurso de 

alimentos gravídicos cujos indícios de 

paternidade eram fotos e testemunhas, 

alegando a fraqueza de tais provas. 
 

Conclusões 

A Lei 11.804/08 trouxe um importante avanço 

para os direitos das mulheres, ao legitimá-las 

para a propositura da ação de alimentos 

gravídicos e flexibilizar o meio de afirmar a 

possível paternidade, além de reafirmar os 

direitos do nascituro. Na prática, todavia, tal 

medida suscita polêmicas, já que, ao 

condicionar a fixação de alimentos gravídicos 

à comprovação de meros “indícios”, pode-se 

obrigar o pagamento a quem não é o 

verdadeiro pai, o que é passível de causar 

danos materiais e morais ao mesmo. Por 

essa razão, há grande controvérsia em 

relação à segurança pretendida por essa Lei. 
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